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_ Senhores Vereadores,

4 ¡ "

¿ O presente Projeto. de l__ei tem como. objetivo
denominar espaço público 'na localidade de Vila Nova de

ø - '

Maravilhaz. __ , ' . . .I
' . r

- n '
. .

0n n
- _

1

- , Membro' _dej tradriciional y família daquela
comunidade, o Senhor Hugo Sartóri, ora homenageado,
dispensa maiores apresentações, mas ressaltamos que -a
escolha do nome leva em consideração ,o exemplo que ele
deu em vida, tendo sido modelo de 'convivência naquela
comunidade onde sempre morou e criou seus filhos. ' __

Q

n

« Com bom relacionamento social _e exemplar
criação dada aos seus filhos, tornou-se merecedor desta
homenagem. »_ `

' ' . \

_ _ Achando justíssima a homenagem, encaminho ã
apreciação de meus pares a presente proposição, e, nesse
sentido, solicito a aprovação do referido Projeto de Lei por
intermédio de i'eunião.plenária.-- ç ` r
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C rles G lg fer'
Vereador_ _
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» «_ Câmara Municipal de Alfredo Chaves
E Poder Legislativo ___",

2¿._w§_ Estado do Espirito Santo N., ¡f×,=:.f
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DESPACHO

Ao Excelentíssimo Senhor

GILSON LUIZ BELLON

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves

Por meio deste, levo ao conhecimento de V. Exa o Processo protocolado sob o n°
485/2017, referente ao PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 015/2017, de autoria
do Vereador Charles Gaigher, para as deliberações necessárias.

Alfredo Chaves, 25 de setembro de 2017.
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/ _ \ .

_ 'J' _ I - __ - -
--___-

lvania Caprini Tamborini dos Santos
Oficial Administrativa

_,-_ .z I
Recebi em L*.<í-.zÍfi./.ÇJ:.(.I../ I
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Í'S;/F Ê>'¿// ”'áeffsôífi/UÍÊBÃEÊÍJN
Preside te da Câmara Municipal

Câmara Municipal de Alfredo Chaves - Rua Cais Costa Pinto, 62 - Geovani Breda - Alfredo Chaves
Tel.: (27) 3269-1653 CEP: 29.240-000 E-mail: secretaria@camaraalfredochaves.esgov.br

www.camaraalfrredtxlhaves.es.gov.,br
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Câmara Municipal de Alfredo Chaves

Poder Legislativo am.¿.M¿n¡£¡pn,dc,,h.,,-,
Estado do Espirito Santo ¿ha 

DESPACHO

Processo n° 485/2017: Projeto de Lei do Legislativo n.° 015/2017

Tendo verificado que não há nenhum impedimento do Art. 109 do Regimento Interno,
recebo a proposição, determinando sua LEITURA EM SESSÃO PLENARIA e, após,
o seu encaminhamento às comissões competentes.

Alfredo Chaves, zrzriãii-.(.5ii./..¢.*'..“/Íi.../2017.

eiíÍso%ifiagziá
Presidente da Câmara Municipal

Câmara Municipal de Alfredo Chaves - Rua Cais Costa Pinto, 62 - Geovani Breda -- Alfredo Chaves
Tel.: (27) 3269-1653 CEP: 29.240-000 E--mail: secretaria@camaraalfredQ<;hãVeS..e5.gov.br

vWi.w_i.i.camara_¶fredochaves.es.govlbr
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Câmara Municipal de Alfredo Chaves
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oEsPAcHo
n° 485/2017: E_r‹›¡‹.=›i¿d‹.-zgi zioggisiitivo n_.° 015/2017

Tendo sido a proposição lida e publicada em sessão plenária, ENCAMINHO para

análise e emissão de parecer da Comissão de Justiça e Redação Final, bem como

para as demais comissões competentes, observados os arts. 60, 61, 62 e 63 do

Regimento Interno

Aifreóo chaves, 1.,/¿Z 1 Off /2017.
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/éii.s9N'i_uiz BE oN
Presidente da Câmara Municipal

Câmara Municipal de Alfredo Chaves - Rua Cais Costa Pinto, 62 -- Geovani Breda - Alfredo Chaves
Tel.: (27) 3269-1653 CEP: 29.240-000 E-mail: Secretaria@ca,maraa_Ifred,ochaves.es.§1Qv.br

www.carriaraalfredochaves.ea-ÇI911.b.r
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL

EMENTA: Análise do Projeto de
Lei n.° 015/2017 do Legislativo
Municipal.

Trata-se de Projeto que tem como finalidade, estabelecer
denominação de logradouro público na localidade de Vla Nova de
Maravilha. .

De A lano, constata-se que os requisitos e pressupostos,
tanto etivos como subjetivos, para a apresentação da
prop sição estão presentes. inexiste defeito formal e não há
viÁ;ão de competência, pois a matéria pode ser apresentada
pelos Vereadores.

O O'
_.-«--Q

A técnica legislativa estabelecida pela Lei Complementar
NacionaI.zn°. 95 foi observada.

Após a devida tramitação, o Projeto de Lei Ordinária veio a
esta Comissão para analisar a sua subsistência juridica, que
elaborou sua opinião a fim de que seja garantida a juridicidade

IUde sua tramitaçao.

No Mérito verificamos que o Projeto de Lei em análise
guarda relação com a Lei Orgânica Municipal, -em;seu art. 56 que
,ezs-tabelece:

Ari. 56. É articulação e/ou com a sanção do Executivo,
cumpr. à Câmara Municipal, propor medidas e leis que
comp! «mentem as leis federais e estaduais, especialmente no

¡_gue"s'e, refere ã competência do Municipio:
/XXXVI!! - dar denominação a próprios, vias e logradouros

públicos:

Portanto conforme dispõe a Lei Orgânica em seu artigo e
inciso supracitado, pode a Câmara, por intermédio dos Senhores
Vereadores, apresentar projeto de lei definindo denominação de

Rua Cais Costa Pinto, 62 - Bairro Geovani Breda - Alfredo Chaves. Tel.: (27) 3269-1653 - CEP: 29.240-000
E-mail: secretaria@camaraalfr_edochaves.es.gov.br www.camaraalfredochaves.es.gcv.br
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logradouro público, devendo, para tanto, ter a sansão do
Executivo Municipal.

Assim sendo, o Senhor Vereador, autor da matéria, busca a
devida autorização plenária desta Casa de Leis para dar nome
ao logradouro público de nossa cidade que será denominada
com a aprovação do presente de Estádio Municipal Hugo Luiz
Sartori.

Por fim percebemos a importância do presente Projeto de
Lei apresentado, motivo pelo qual entendemos que deve ser o
mesmo aprovado, inclusive pela grande personalidade que se
homenageia.

É

CONCLUSAO

Em razão de todas essas considerações, verificada a
CONSTITUCIONALIDADE, a JURIDICIDADE e a
REGIMENTALIDADE da proposição, opina-se no sentido de que
seja APROVADO o Projeto de Lei n°. 015/2017, nos termos
formulados.

Alfredo Chaves, 09 de outubro de 2017.

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃQFINAL
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RIMO AR ELINDO BEFšGAI\/ll rj' JiONAS NUl\'iES SIMOES r'

Membro I Membro

Rua Cais Costa Pinto, 62 - Bairro Geovani Breda - Alfredo Chaves. Tel.: (27) 3269-1653 - CEP: 29.240-000
E-mail: secretaria@camaraalfredocliai/es.es.gov.br www.camaraaIfredcchaves.es.gov.br
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Dl

Chamada para VOTAÇAO do

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 015/2017, de autoria do Vereador
Charles Gaigher: Dispõe sobre denominação de Estádio Municipal Hugo Luiz

Sartori o estádio de futebol localizado na comunidade de Vila Nova de Maravilha.

n.° . Vereadores Favorável* Contrário 1, Abstenção *Ausente

O1 i ANDRE SARTORI
_, _ _ *___ _ _ _ _ _><

O2 ARMANDO ZANATA INGLE RIBEIRO X
O3 CHARLES GAIGHER X
04 DANIEL ORLANDI ×
O5 GILSON LUIZ BELLON i

O6 JONAS NUNES SIMÕES >\
O7 íNARcizo DE ABREU Grassi ` >«
08 A NILTON CÉSAR BELMOK X
09 PRIMO ARMELINDO BERGAMI X

4Resultado da votação: (sf) Favorável

Ci

( ) Contrário
( ) Abstenção
( ) Ausente

) Aprovado
) Reprovado s

AR e?íieHER
1° Secretário

J ãÊLf`šoi(i.u BELON/ J .  ..Presidente da Camara

Câmara Municipal de Alfredo Chaves - Rua Cais Costa Pinto, 62 - Geovani Breda - Alfredo Chaves
Tel.: (27) 3269-1653 CEP: 29.240-000 E-mail: secretaria@camaraalfredochaves.es.gov.br

wi.v\‹v.caniaraaIi*redochaves.es.gov.br
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DESPACHO

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 015/2017

Dispõe sobre denominação de Estádio Municipal Hugo Luiz Sartori o estágio de
futebol localizado em Vila Nova de Maravilha..

RESULTADO:

ciiiirâiu iiiiiiiiicivrii. Di; ritriiiziio ciirivisià
APROVADO
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Câmara Municipal de Alfredo Chaves - Rua Cais Costa Pinto, 62 - Geovani Breda - Alfredo Chaves
Tel.: (27) 3269-1653 CEP: 29.240-000 E-mail: secretaria@camaraalfredochaves.es.gov.bij

wvvw.camaraaIfredochaves.es.gov.br
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- ÀUTO_GRÀF_O DE LEI N° 035/2017 ` _ ____,________...'

i ' A CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Espírito Santo,

havendo aprovado o Projeto de Lei n.° 015/2017, de autoria do Legislativo
I .I

Municipal, resolve, na conformidade do artigo 98 da Lei Orgânica do Municipio,
enviá-lo ao Prefeito Municipal para fazê-Io executar nos termos do artigo 98 da

I
¬

supracitada Lei. -' ` '
_ '_ v ¡

¡ _

n› J

Ementa: Dispõe sobre a denominação de
logradouro público na localidade de Vila
Nova de Maravilha. ` - i

. 0

i 'O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE -ALFREDO'CHAVES,

EsTAoo-Do EsP.iRiTo sANTo, fezeeber que e PoDER i.Eeisi.ATivo
MUNICIPAL aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

._ __.

_ . .

1 ' _
. 0 ¬

_ Q - -

Art. 1° Fica denominado ESTÁDIO MUNICIPAL' HUGO LUIZ SARTORI o estádio dei
' _

futebol-localizado na comunidade de Vila Nova de Maravilha, Distrito de Matilde.
_ _ _

_ _ ú
. n ‹

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições
em contrário. ` A ~ ' _ r .

“ z¢.
u

Aifrede chaves, 16 de euiubre de 2017

 ui e 9
. Pre ident da Câmarl unicipal

-_ .CH . ES I R I
-' 1° Secretário f
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PREFEiruRA DE
ALFREDO CHAVES
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or=icio/i=iviAcrGAB N° 347/2017.

Referencia: Encaminha Lei.

Senhor Presidente,
O Municipio de Al

Alfredo Chaves (ES), 27 de outubro de
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fredo chaves, por seu representante le

2017.

gal, encaminha a
Vossa Excelência as seguintes Leis:

- Lei n° 618/201 7 Lei 619/2017 Lei 620/2, , 017 e Lei 621/2017 ambas de 20 de
outubro de 2017.

- Lei n° 622/2017 de 27 de 0

Na oportunidade, reiteramos protestos de el

Atenciosamente.

Exmo. Senhor

F

GILSON LUIZ BELLON
DD. Presidente da Câmara Munic

1'ill?\

utubro de 2017.

Í AFAYETTE
PREFEI O MUNICIPAL

ipal de Alfredo Chaves - ES.

evada estima e consideração.
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PREFEITURA DE
ALFREDO CHAVES
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Ementa: Dispõe sobre a denominação de
logradouro público na localidade de Vila
Nova de Maravilha.

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faz saber que o PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

' ' ' 1. - .

Art. 1° Fica denominado ESTÁDIO MUNICIPAL HUGO LUIZ SARTORI o estádio de
futebol localizado na comunidade de Vila Nova de Maravilha, Distrito de Matilde.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições
em contrário.

Alfredo Chaves, 20 de outubro de 2017

f"'ç..
`-'~-°===-75*-=-5”-'CAFAYETTE

A O eseiite ato foi afixado nessapr
i Prefeitura Municipal de Alfredo

Cliavcs.
Em 20iI0/20I7_,. -

.' -5.
IÍ- _

Carlos ênio.' amallio Tavares
Secretarii unicipalde

Ad inislração
.ilnterino

Dec: N°00I -P/201 'i


